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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
GUILHE RME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara MuniciPal de
Mococa - SP

iro de 2023.
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Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotações orçamentárias, relativas à Lei no 5.09912022 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias'

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional especial, com a despesa

orçamentária conespondente, em razão de demanda parlamentar 2022.235.45188 de Ricardo

Silva - PSD, resolução SS 174 de 271122022.

Conclusa a presente explanaçáo, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da

presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

U B RO BARISON
nicipal

l
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EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de

São Paulo

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em sessão ordinária

reaÍzada no dia 

-de----de 

2023, aprovou o Projeto de Lei no

12023, de autoria do Prefeito Municipal de Mooccâ, Sr. Eduardo

Rioeiro garison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art'ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no

valor de R$ 35O.OOO,OO (trezentos e cinqüenta mil reais), em razão de dem,anda parlamentar

2022.235.45188 de Ricaido Silva - PSÓ, resolução SS 174 de 271'1212022, observadas as

seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica, aberta:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO, . DE 24 DE FEVEREI o8 2023.

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras
providências."

O9.OO - SM DE SAUDE
09.03 -ATENÇÂO eÁstcn .
10.301.0079.1.025 - ATENÇÃO BÁSICA - INVESTIMENTO
4.4.90.51 .OO - Obras e lnstalações (Ficha )

FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais -
côDrco DE APLICAÇÃo: 3000000 - saúde

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 'lo desta Lei, será coberto com

o recurso financeiro oriundo de credito especial, conforme disposto no inciso lll do artigo 43, da

Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica

autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações

ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI,ATIVO

lurÓcnaFo N' 022t2023
PROJETO DE LEI N'016/2023

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e ü outras

providências.

O9.OO _ SM DE SAUDE

09.03 -ArENÇÃo sÁstca
10.301.0079.r.025 - ATENÇÃo eÁsrca - rNVEsrrMENTo

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (Ficha )......................RS 350.000,00

FONTE DE RECURSO: 02 - TransfeÉncias e Convênios Estaduais - Vinculados

coDrco DE APLICAÇÃO: 3000000 - saúde

AÍ1.2" O valor do Crédito Adicional aberto no artigo l'desta Lei, sení coberto com o recurso

financeiro oriundo de credito especial, conforme disposto no inciso III do artigo 43, da Lei no

4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3' Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz'
PraÇa Marechal Deodoro, 2ô - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (l9) 365ê0002 - www.momcâ.so.leo.br

Art. I 
o Fica o Poder Executivo Municipal de Mococ4 Estado de São Paulo, autorizado a abú

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

350.000,00 (tÍezentos e cinquenta mil reais), em tazão de demanda parlamentar

2022.235.45188 de Ricardo Silva - PSD, resolução SS 174 de 27 /1212022, observadas as

seguintes classifi cações institucional, flrncional programática e econômic4 aberta:

I





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁ,TIVO

auróc N" 022t2023
PROJETO DE LEI N" 01612023

Art. 4' Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação.

DE SOUZA GOMES

Presidente

.<-

G

lú a1,..,
SERGIO MIQUELIN

1'secretário

ADRIANA RUIZ

2'secretária

2
EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/Sp
Telefone (19) 365G0002 - www.mococa.so.leo.br

Câmara Municipal de Mococa, l' de março de 2023.
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PROTOCOLO

Número Data

27t0212023

Rubrica

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

Requer
Especial

EMENTA

regime
para

de urgência !

matérias Cue I

Os Vereadores que subscrevem, denbo das disposiçóes Regimentais e
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositi.ira
requerem regime de Urgência Especíal para as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LEI No 01512023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especíal, e dá outras
providencias.

2. PROJETO DE LEI No 0í612023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a ebertura de crálito adicional êspecial, e dá outras
providencias.

3. PROJETO DE LEI No O17f2023, de autoria do PreÍeito Municipal Eduardo Ribeirc
Barison - Autoriza a abertura de crálito adicional especial, e dá outras
providencias.

4. PROJETO DE LEI No 01812023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeii-c
Barison - Autoriza a abertura de crédíto adicíonal especial, e cjá ouii.âs
providencias.

5. PROJETO DE LEI N' 01912023, de autoria do Prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adbional especial, e dá outras
providencias.

6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 0A9f2023, de autoria do prefeitc
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispôe sobre a doação de área à orestes &
Marques hda., nos termos do parágrafo 4" do artigo 17, dalei no 8.666/93, artigo 9.,
Vlll, da Lei Orgânica do Município de Mococa e na Lei Complementar Municipai
n'515, de 1 1 de dezembro de 2018.

DESPACHO

APROVADO

LHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

27t02t2023

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 27 de fevereiro de 2023.

REQUERIMENTO NO +€ 12023.

I
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçAo NoM|NAL

: 19 HORAS.

4, sEssÃo oRDINÁRIA - 18. LEGISLATURA - 3o PERíoDo
27 DE FEVEREIRO OE 2023

MAIORIA ABSOLUTA.
: REQUERIMENTO SOLTCTTANDO URGÊNCIA ESPEEhT
: útttco.

t2023

RESULTADO

Votos Favoráveis :

Votos Contrários :

Ausentes :

Abstençóes :

Total '.

í'1 --(: ( 1

VOTOS
VEREADORES

I. ADRIANA BATISTA DA SILVA C

2- ADRIANA PERIANÉZ RUIZ e
J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES ú
4- CLAYTON DIVINO BOCH

tr- ELISÂNGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES t'-

7- JOSE ANIÔNIO SOUSA - ZE DA COBRA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA - BOB c
9-

lu-

SAR GREGHI - PROFESSOR

SAR RODRIGUES ÓOS
SANTOS - PAULO DO

NILTON C

PAULO C
o

BATATA

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

12- PRíSCILA GONÇALVES

lJ-
ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

(a) x
14- THIAGO JOSE COLPANI C
15-

NE DONIZETI DA SILVAVALDIRE
MIRANDA d

@ICH

a

1o Sêcrêtário

SESSÃo
DATA
HoRÁRro
QUORUM
MÁTÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

FAvoRÁVEL

J
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número Data

27t022023

Rubrica

UILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finafidáde da propositura,
requerem convoca@o de Sessão Exfaordinária paÍa as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LEI No OO7\2O23, de autoria do Prefeito Municlpal Eduardo Ribeii'o
Barison - Autonza a abertura de crédíto adicional especial, e dá cuiias
providencias.

2. PROJETO DE LEI No 0AB12O23, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especíal, e dá outras
providencias.

3. PROJETO DE LEI No 009Í2023, de autorie do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autor2a a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providencias.

4- PROJETO DE LEI No A1Of2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de credito adicional suplementar, e dá outías
providencies.

5. PROJETO DE LEI No 01112023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providencias.

6. PROJETO DE LEI No 012DO23, de autoria do Prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a aberture de crédito adicional suplementer, e dá outras
providencias.

7. PROJETO DE LEI No 01312023, de autoria do Prefeito Municipai Eduarcio Rioet:o j

Barison - Autor2a a abertura de crálíto adicional suplementar, e dá cutras
providencias.

8- Complementar n"571 , de 20 de autubro de 2022, ê dá outras providências.
9. PROJETO DE LEI No 01512023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison - Autoriza a abertura de crtrito adicional especial, e dá outras
providencias.

í0.PROJETO DE LEI No 016/2023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

DESPACHO

APROVADO
27t02/2023

Requer convocaÉo
Extraordinária para

de Sessão
aprovação de

EMENTA

matérias ue es

/)
(

I

REQUERIMENTO NO T+ /2023.



SESSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃo NoMTNAL

: 4A SESSÃO ORDINÁRIA - 18' LEGISLATURA. 3O PERíODO
: 27 DE FEVEREIRO DE 2023
: 19 HORAS
: MAIORI,A ABSOLUTA
: REOUERIMENTO SOLICITANDO SESSÁO EXTRAOROINÁRIA
:úNtco.

t2023

RESULTADO

Votos Favoráveis :

Votos Contrários :

Ausentes .

Abstenções :

Total :

VOTOS
VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ

J. BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH r1

5- ELISÂNGELA MAZIERO d

7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA .ZÉDA COBRA /)

õ- JOSÉ ROBERTO PEREIRA- BOB

o_ NTLTON CÉSAR GREGHI _ PROFESSOR
BATATA U

lu-
PAULO CÉSAR RODRIGUES
SANTOS - PAULO DOÇÃO

DOS

11- PAULO SERGIO MIQUELIN

tz- PRTSCTLA GONÇALVES C
13-

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI í't

14- THIAGO JOSÉ COLPANI c
VALDIRENE DONZET DA SILVA
MIRANDA

í o Secretário

/,'

GUILHERME GOMES

15-

lü I I

ttl

I

1-

I

t--ffi
ffi F.


